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Ofício nº 41/2008/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 28 de novembro de 2008

A Vossa Senhoria o Senhor
VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH (Processo nº 
02000.000263/2006-46: “Instituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu. 
Resoluções 76 e 82. Portarias 38 e 39”).

Senhor Secretário,

1. Informamos-lhe  que  o  pleito  do  Ofício  nº.  006/2008-DP,  do  Comitê  da  Bacia 
Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu, “referente a prorrogação do mandato da Diretoria Provisória e 
do processo de instalação do CBH Piranhas-Açu”, encaminhado pelo Sr. Iberê Paiva Ferreira de 
Souza, Presidente da Diretoria Provisória do CBH Piranhas-Açu,  foi objeto de análise da Câmara 
Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL.

2. De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999,  alterada  pela  Resolução CNRH nº  87,  de 04 de  junho de 2008,  a  CTIL,  após 
esclarecimentos,  se  manifestou  favorável  ao  atendimento  deste  pleito  e  decidiu  pelo 
encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH da proposta de resolução que “Prorroga o 
prazo do mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu”, 
na forma do Anexo I.

3. Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 
pauta da próxima reunião Plenária do CNRH.

4. Além disso,  encaminhamos o “Relatório  de atividades  da Diretoria  Provisória  do 
Comitê da Bacia do rio Piranhas - Açu referente ao processo de instalação do Comitê” (Anexo II).

5. Por  fim,  recomendamos  a  Secretaria  Executiva  do  CNRH articular  com o  CBH 
Piranhas-Açu a indicação de um nome para realizar a apresentação da matéria para o Plenário do 
CNRH.

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL

C/C:  IBERÊ  PAIVA  FERREIRA DE  SOUZA,  Presidente  da  Diretoria  Provisória  do  CBH 
Piranhas-Açu.
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